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WILSON JACQUES ( LAJEADO/RS )

b) DIRLITORIA DO COiNSi1 LHO CONSULTIVO:

Presidente: WILSON JACQUES ( LAJEADO/RS )
1P Vice-Presidente: SAiViIAGO GUSIIÃO ( PORTO ALEGRE/RS )
2Q Vice-Presidente: JUARUZ ADÃO LI A ( ARROI DOS RA-

'OS/IRS )

10 Secretário: HA1,UILTON GHAVLS ( PORTO ALiGh1i/RS )
22 Secretário: CARLOS L6&-úA PINTO ( RIO GRANDE/RS )

c) Conselho de ti Partidária:

ADÃO JUNQUEIRA DOS SANTOS ( 1iSTÃ'NCIA VELHA/RS )
DIRECIU CANABARRO TROIS ( PORTO ALEGRE/RS )
FRANCISCO FERRZIRA PLASTINA ( STA VIT6RIA DO PALMAR/RS )
LUCIANO JOS, DA SILVA i'tTTO ( SÃO FRANSC. DE PAULA/RS )
MARCOS LiDER!ANN ( PORTO AL1ýGRE/RS )
S1,RGIO EErI¶IO MACOGý4IýI' ( iHRBXI1/RS )

VOL R SALiON ( PASSO FUNDO/RS )
LOUREIRO ALI3UQUERQUE GROEFF ( CARFZINHO/RS )

d) DIRETOBIA DO CONSLIIO DE 1,TICA PARTIDÁRIA

Presidente: FRANCISCO FERRFIRA PLASTINA

Vice-Presidente: ADÃ.O JUNQUEIPA LIMA

Secretário: DIRCEU CANABARRO TROIS

3. CUfROS DADOS -

3.1 - Quanto as atividades, apoio recebido dos órg os públicos

o privados, e temas explorados pelos órgãos de cooporA -
ção dos partidos políticos no RS, destacam-ae os seguin-

t dados:

a) Sobre o Setor Jovem Regiónal do MDB/RS, criado em 08

OUT 72, de acordo com o artigo 22. Inciso IV da Lei

nO 5.682, do 21 JUL 71 - LOP, o mais antigo dos ór-

gzos de coopcr<ção do i,,DB/RSý mantem intensa ativida-

de desde a prLmeira adminístração de PAULO ZIULKOSKI.

Esta Agência elaborou a Infão n0 370/19/APA/75, dIftj

dida à AC/SNI que focaliza além do assunto acima re-

ferenciado, aspectos relacionados com problemas do Dý
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PARTAýiLTO JOVEMÂ IGICj'NAL DA AR NA/RS ( ANEXO"A" )

b) Sobýre o InGtituto do Estudos Políticos, Economlcos e
Sociais - IóPr&/DL/ýS, õrgýo de cooperaçZo do Dire-
tõrio Regional do 1iL criado em ABI/73, em reuniýo /
realizada em CUII / com a finalidade d9 Irsti-
txÁir o munter, em ca4ráter permanentq, cursos, semina
rios e ciclos doi dobat<s 1 esta Agência elaborou a
InfZo nú 60/l5/APV/75, difundida à AC/SN. O docu$/
mento refor nciado focczliza todas as atividac'às dn
senvolvidas pelo õrgão emedebista desde a datt, de j
sua fundação ( A!ý0 "3" ).

c) Sobre o trbalho desenvolvido pelos õrgãos de coope-

raçZo do J)ij/ S, cabe salientar que o IEP U coorde-
nado por AhDIXD CIUCIL FO Th1 Setor Jovem Reglonal,/
presidido por PAULO CbÂ I'T0 ZIULKOSQKIp e mais os se-
tores Jovens do PDB dos muníci.os de PONTO ALEIGI //
/R5 e SAiNTA 1L/RI , tem-se destacado pelas açóes /
encetadas no meio vu-vercsItárIo do RS, explorrndo e
contestando, pr'icipalwente, a legislação pertinente
a arca estudanril, tais como, decretos 228 o 477 e a
Lei 5540 o k tuação dos órgãos do MDB/RS, através do
desenvolvimento de suas ações, evidencia, un a perma-
nente preocupaçZo, em fazer chegar ao me.Lo u.ivorsi-
týrio e operário, as teses e programas do paztido, /
na tentativa cons.~ante de concientizar e arregirren-//
tar simpatizantes. trabalho este que conta com o a-/
polo e incentivo da Direção do DiretótIo Regional da
agremiação emodebista.

d) So"re a ligação e atuação de políticos Junto aos de-
partamentos dos pzýrtIdos, salienta-se, no que diz 1
respeito aos õrgäos i dobistas, a i.adicação por par
te da Direç,o Rcgio:l do À iDIB/RS, de parlamer tares /
para a fungão de coordonaçýodos respectivos setcres/
de cooperação da a' iação. Por outro lados nota-se
uma certa indopendôncia de açao nas atívidades dos
respectivos orgaos no constatando-se interferncias

-7 , 1 .
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de parlamentaris ou li Ares políticos, no desenvolvi-

mento de seus trabalhos.

e) Esta agência rec, dadok biográficos relativos a el,,

mentos do direçýo dos 6z.,ão3 do cooperação dos parti-

dos polticou do RS. ( AIC O "C" )

La, ANEÄOS -

A - I-nifo nQ 370/I9/PA/75
B - Infão nQ 603/15/APA/75

C -Dados Biográfícos

D - Cõpiý-Xerox do ie i úto Interno .ARENA Jovem do LU'

L - Cópir-Xerox do Zstatuto do Setor Jovem Regional do

NtJfl/RS
F - Copia-Áerox do st&tuýto lo IEPIBJ3/i ÁIRS

G - Cópía-Xerox de Repo tZorm do Jornal " DOCUINWWO ", .2

bre a Organizziçao da Juventude do MDB/R5

* '*4!;
;
"' !

~~~~~_ L, , , , LX'3 X

T. ~ \/7~



.-' .~J ARENA JOVEM DO , c&i:1 DO SL

~~DIRLTORlO RLC(IO>i.L

AV. O ,,VIO ROCHA, 115 3.' ANÚi\A CO,J. 21'4 - fL.'. 2--/3.;» , 2E-6.',

REGIMENTO INTERNO

CAPITULO I

DISPOSIÇOES PRELIMINARES

Art. 19 - O Departamento da Mocidade da ARENA do Rio,,
(-Grande do Sul é um órgZo de cooperaç5b do Diretorio Regional ta

Aliança Renovadora Nacional, seção do Rio Grandc do Su.,nã for

ma do irnciso IV do artý 22 da Lei Fedoral n9  62Je 21 eo

julho o 1971 - Lei Organ.ra dos Partidos Polhtcos. do par

grafo 29 do artigo 79 da Estatuto da Aliança Renov rca Nac- c

nal e da Resolução n9 1/73 da ARENA do Rio Granda :o Sul.

- Art. 29 - O Departamento da í, ocidade da ARE,,., zo Ruo

Grande do Sul é constituicj por 15 (quinze) mambras titu1i r e
lo :, e 5 (cnco) suplentes, eleitos em Converçao Eu:odual de,=re c

leitores filiedos E menores ce 35 anos, e denominar-ao-a .'DiRi

T'RIO REGIONAL DA ARENA JDVEr DO RIO GRANDE DO SUL",

sar acreviadamonte "ARENA JOVEk1/RS" •

E-E
Par5grafo Único - Alim dos 15 (quinze) titulares

5 [circo) 'supluntes eleitos em Convenç¿.o Ei-adual, ou conva

ciunaia elegeruo, na mesma ocasião, 3 Le ãC os o 3 s ..-- .n

à Convenç3o Nacional da AR'NA Jovem.

Art. 39 - São dioalidades co Deparzuma,o.

a) cooperar com o Diretorio Regional e -

nicipais, no ambito co Sa.', atribuiç5uu;

b) difundir o programa da ARENA;

c) orientar a criaçao de Dopú-amnoo Nu,-_
d) realizar a/ou prumavur, dirazamonta ou ,

convênii o. auordao, etudos, pcquisa_ . ,.:

sobre problEmas brüsileiros, ciência po.

programas govcrnamentais . "-rmitindo aoa dv

participaçao mais ativa e consciente na vi.

b li ca.



ALIANÇA REN OV/ADO',,, iAC:0Nf\L
ARLNí''A JOVLM, [O .() CýRANJi) DO DUL

A i NA

DIRLTORIO RLCIONAL

AV. O AV:O ROCHA, 115 - 3.' ANDAR CONJ. 30G1/04 - 1.EL. 21-7 1 -611

Art. 49 - Compete úa Dirkt 6 rio elegur, entra sGuz rn:v.

bros titulares, um presidente e quatro vice-prosidentcQ., i,7sdj<

,omente após a proclamação dos eleitoser.a convençao.

§ lç - preenchimento dos demais cargos da Cors s.'_

Executiva serão feitos por escolha pessoal co

Presidente dentro de, no m•nirr.o, 30 (trint) -

dias apus a eleição do Giretorio.

29 - Será obedecido, relativamente bo preenchJm.,

e exerclco das funções da Ccmissão Executizv.,,

o disposto nas letras "o, "h" e "i" co artigr-

13 e artigo 14, letra "a", do Estaucto da A.II

NA.

Art. 59 - A Comissão Exücutiva rer---e-ý, cr-,-

mente 1 [uma) vez por mes, e extrarotnriamante sempre e
rn"c&c ario.

ParágýZafo único As reurices reeridano Groraý---

anterior paderãc ter carater púolicc. a r terG

Comissão Execu:iva.

CAPITULO i1

DA CDNISSÃO EXECUTIVA

Art. 6- ' Comissão Executiva umpee:

a) coordenar as atividades dos Dopartemento-,-:L-

do as normas expressas neste Regimento, neo Rosci

çoes do Departamento e õrgãos ,uperícres;

b) apresentar a Comissão Executiva co 3iretzrio c

nal da ARENA, trimestralmente, relatorio das azcv

dades do orgão e, sumotral-,a, o reanoo:ovo -

lancete financeiro.



AL!ANÇA REL 0VADORA NACIO '\L
ARLD A JOVI:M DO R:u) (XAhL.t.' LO ""IL

AR E A

DIRAX[GRIO k. (.oJNAL

AV. 0!AViO ROCHA, 115 - 3. ANDAR - c!N-. 0,, :3.; - LL. 21-73- ] 2 -i -4

Art. 79 - Compete ao PrEsidntE:

a) convocar e pres4-dir rouniõce do Uramntt;

b) orientar os tracalhos do Departamento;

c) assinar os documantos e -orrespQndEn-ci do Duaprtd

mento;

d) criar assessorias, oordGnadrias ou sucraeOr ca,

tantas quantas forem necessarias, com a finalidade

de auxiliar e dinamizar os trabaols do Departamare

to.

Art. 69 - Compete aos Vice-PrasiOOts

aj substituir, cobservada a ordem, o Presicanta

impecimantos;

b) auxiliar o Presidente nos trabalhos oa pra1.

Art. 99 Compete ao Secretario eral:

a) assinar, juntamenze com o Presidente, os

e earresponênoi.-a do Dpartamerto;

b) coordenar os traalhos administratiívo do C2par-a-

\ mento.

Art. 1C - Compate ao 19 Secretario:

a) auxiliar o Secretário Geral em suas funçUes;

b) redigir, alternadamente com o 29 SecretL ,aS

tas das re.nioes do Departamento;

c1 coorderar o seaor acinistrativo-brcorC

Ar-L. 11 - Compota ao 29 Secretario.

a] substituir o 19 Secretario em seus impadimcrco.

b) redigir, alternadamente com o 19 Secretari, -

tas da- raunto-s co opartamente.

Art. 12 - Compete a"l Tosoureire:

a) ter .oD sua guarcu os valores dc irtamc.-:t-;

b) assinar, juntamente com o presidante, e. c

relazivos as f-nanÇas do cepartamafltt;



ALIANÇA RENOVADORA NAC!ONAL
ARVFA JOVL, 1 Í.ý1 <O GNAHDE DO S(UI.

AR INA

DIRETÓRIO RE(GIONAL

AV. i AVIO ROCHA, 11 3. ' ANDAR - CONJ. 301,' 0. -1 LL. 21-7E 18 - 21-LI-4

c) organizar os balancutLs financairoa do Easartam.

to.

Art. 13 - Compute ac 29 Tesouruiro:

a) substituir o 19 Tesouroiro nos seus .mpodicmntcs;

o) auxiliar o 19 Tesoureiro em suas funç5s.

CAPflTLO IZI

,u8 EiRKTTGS E EEVERES DCS ýiEyRGS

Art. 14 - So dirmos dos m mos do Dpartar-o:

a) participar cas reunõos e promoço7U cc Depar &ama:.

to;

b) votar e ser vozado;

c) solciiar licença po:' motivos cosidaracos . tos

peli Departamento.

Art. 15 - Sdo deveres dos memros ao Departamento:

a) zclar pelo bom nome do Dparzoernnto;

b) cumprir o fazer cumprir o presenze Regimcrto,os Es

tatutos co Partido, Regulamentos, Resoluçoas e to

dos os demais atos emanados dos Podares a que

teo aT tOs;

c) compaiecer as rduni3ca, quando convocados, a às po,

moções rea1izados pelo Dupartamento, justifican c c

eventuais ausencias;

d) cumprir com pontualicade e proficincia as tcre:ýs

que se incumbir ce executar.

Parágraça único - Os membros do Dapar:ann são

sivois as medidas disciplinares previstas no Capf:1

lo II, do T{tulo V, do Estatuto da ARENA.



ALIANÇA RENOVAí\EO.\A NCCIO;AL
Aí"!- NA JCOVL'. DO 'O Gk A i' DO bLlL

ARENA

DIRETOIO NLGGO AL

AV. O AVIO ROCHlA, 115 -3. A>DAR - CO>J. 3-liL 21-' 1:-3 L í-W-S

CAPITULO IV

DAS ELEIÇES

Art. 16 - A leição para o Dí'ucnr-o ci ,JL

ra através do voto vinculado e secroto, de 3 (três) celegacos c

cada Diretõrio Municipal da Arena Jovem e dos membros da Arena

Jovem/RS.

Parãgrafo Ún4co - Comissão Executiva do L4rezório

gional da Arena Jovem cUhpete elaborar n Regimen= ,'i

terno da Convenção Estadual baixando, al.m dc outras, tcas

instruções necessarias sobre as eleiç3eo.

CAPÍTULO V

DA SUPLf-lC'A

Art. 17- Os cinco membros sup.enoes co OepartamEnto

ncmEacos juntamente com os mcu.rcs titulares, assúmirao, em. fur.

ção das seguintes situações:

Xa) em caráter temporário; na falta eventua1 de alg.m

membro tizular as reuFies do Departamento;

b) em carater definitivo, quando da vas:'.ncia da cargo,

em função de afastamento pcr qjalqucr mooivc, da -

gum membro titular.

CAPITULG VI

DOS RECURSOS F:\ANCEIRCS

Art. 18 - Suo fntis do rÚcJrsus io Dxr.mortu:

a) contribuições de seus mwmoros;

b) dcaçSes e legados;

c) contribuiçues do Partido.

Art. 19 - J nurormnio do Laporcámoí,o dmvsrs s'.

em banco oficial e sura movimentaco atrcv.s se s7ãi-------
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a assinatura do presidnte d co tesourciro.

Art. 20 - Em caso de dissolução do Lo2ártarer,,o, s L-

bens reverterão em benefício do Diretório Reo;iona1 da AREí,,.

CAPITULO VII

DA REFORMA DO R"GIIENTO

Art. 21 - A 1o,-c;:r, do pro er.l i R i.-, t r.

correra em reuniao extraordinária, espOcimerte convDcacs r

tsl fim.

Parágrafo Único - to rofor2,r o moo;,rco oxr;Ir-s2

- e L :pro,,açao de, no rnnimo, 2/3 dos ç,pbro. co Oop rta,-,e: oC

com referendo do Diretorio ReZional.

CAP'TýL-C VII

OAS DiSPGS1Ç ER\1DAS D SPOS Çý---: GERAIS

Art. 22 - 0s cos orr c sseo e0o RE.cr.o r

soividos pelo Departamento, do acordo ccm a Lei .r'nice cos Par

tidos Políticos e o Estatuto co ARENA.

Art. 23 - Este Reg-' ,n to enzrcil,ú eM v.Iý;r opós sue-

provaçao e re -istro no Diret rio Regional da íRE,A do Rio Gran

de da3 Sul.
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DA OPGANIZAÇ7O.

Cap£tulo 1.

Disposições Gernis.

Art. l - O Setor Joveri istnrualo do ovimento Domocrático Bra-
sileiro - Seçao do I.io Gr;indo do Sul, orgo de coope

roçýo partid4ria de mb.Ito estadual, do acordo com o artiuó 22,
Inciso IV, da Lei nQ 5.682 do 21 de Julho de 1-971 (Lei organi.
ca dos partidos) eo duraçao indeterm)inada , com sede e foro lnri
cidade do Porto Alegro, objetiva a arrerimentação o ce.iscientj
zaçao política dos jovens eleitors gaúchos, n2. ftixa dos J8
aos 35 anos de idade, filiados ou nao nos quadros d3 MDB , quo
aceitem as presentes normas estatutárias, as cumpram e as f,
çam cumprir.

§ único OSetor Jovem do 'ovimento Democrático Brasileiro u-
sard a sigla SJE-A4DB-RS o neste Estatuto, simplesmen

te SJE.

Art. 29 - Todo o poder deste Estatuto, emana dos filiados do
SJE e em n ome deles ser• exercido.

Capítulo II.

Dos Princípios e Finalidades.

Art. ]Q - O SJE, fiel ao princípio de que "somente com a líber
taçao S ,cial, Política e Economica do país, do Impe-

rialismo Internacional, ser, possível orom< rer a justa e equi-
tativa distribuição das riquozas do Brasil ao seu povo, é ur
movimento dinamico do atuação política, visando o fim expresso
no principio enunciado, com conteúdo ideolSp:ico defin.co ,
pois reconhece que "oposiçao e situação" não constituem doutri
nas, mas apenas situaçoes do momento.

único Tem, ainda, o SJE, como finalidades imediatos e cor-
relatas, e como um cios roeios de atingir o fim deter-

minado, a participaçao ativa no processo político, tanto inter
no como externo, apresentando candidatos quando necossario.

Capítulo III.

Dos Fi lia,1 os.

Art. 49 - Sao filiados no SJ' todos on eleitores filiados nos
Setores Jovens Municipais, e que estejam de acordoun

o artit.o 19 deste Estatuto.

§ único - Onde não houver Setor Jovem Municipal orgainizado

serao considerados filiados todos os eleitores Ouo



*.....*2.

es tiverom dorntro dIa faixa otroa provi:sta o que sejam filiado,,
no MDIB do imunci'pio.

Art. 59 - Sao direitos do-9 filiadIon,:

a) votr.r o !ex- votado, rosnalvado ano di,r,
siço415 c-pr'3sa s ;

b) partici par ras runí,o, d. ro.g oí J,
ressaivado an proibiçoes oxpro:iiaSo.

Art. 6Q Sao devores dos filiados do SJE cumprir o fazer curr
prir o prosentc E"statuto o sous Rogimentos, bom como
as decisões de seus órgços.

Art. 7Q - lTenhum dos filiados do SJE, respondo pelas ob . -

çoes por elo contraída, .3alvo se houver delito ou má

f .

C- yCrtulo IV.

.us Setores Jovon Pogionais.

Art. 89 - A critério do SJE, serao criadas rerioes no Rio Gra),

de do Sul, ew. numoro superior a cinco e inferior 1,
25.

§ . - As reoiges serão criadas pelo Conselho de Represen -
tantos, a partir de solicitaçao da Dir.toria.

§ 2- - A troca de municí'p'os de urna regiao para outra, so -
mente sorá efeLivada se houver interesse de ambas as

partes e aprovada -elo Consei11o de Representantes do SJE,

Art. 9. - Em cada uma dos re,-i±es criadas deverS ser fundado o
Setor J'ovem Rerional, p21o Setores Jovens Munici

pais da Regino.

Art. 10 - Cada Setor Jovem Reional doverá ter os soguintes or
gãos :

a) Convn..v[, fcr.acla pelos reprosentante3
,1cs 5 ,tores Jovens Municipais, com o mes
nio rix.uicro a que tem direito na Convenção
do. SJL ;

b) Consclhc cle Representantos, formado pelo
Presidente do SJR e por dez titulares e
igual inúmoro clo suplentes reprepentantes,
eleitos, o primeiro pelo voto majorit -
rio e os deriais polo voto proporcionaldx
membros da Corivençao;

e) Diretoria-', formada pelo 'residente do

SJR, Weo Secrot'rio Geral, TesoureiroGo

ral o por Sec'-rctários o Assessores, to -
dos de confianca do Presidente.

Prt. 1 - A compotênci.a dos órg,íon citados d semelhante a dos

erGaos do SJE, elentro do sua jurisdiçao.

Prt. 12 -Cada Setor JovQnr Pleional dLeveraí elaborar um eginien

...................................
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to Interno, quo diseiplino suas ativIda<i.lj e que :3or vel;j.

do pola sua Convonçíio.

Art* 13 - As Convonçõos dlos SJR (lev or.o ,or roalizodu du ra.-

to a 22 quinzena do cada ano, o as eleiçoes nos an<n
ímpares.

Capítulo V.

Dos Setores Jovens Municipais.

Art. 14 - Os Setores Jovens Municipais, deverao ter os seguin

tes 6 rgos '

a) Convonçýo, formada por todos )s fília -

dos no Sotor"

b) Conselho de Ropresentantes, formado pe-

lo Presidente do Sotor Jovem Yunicipal.,
e por 10, 12, 14, 16, 18 e ou 20 mem-

bros titulares e igual número de sup]el

tes, o primeiro eleito pelo voto ma or.i
tario e os demais pelo voto proporcio
nal dos membros da Convenção;

c) Diretoria, formada pelo Fresidente do
Setor Jovem Municipal, por um Socret

rio Geral, Tesoureiro Geral e por Socr.e
tários e Pssessoros, todos de confian-

ça do Presidente.

Art. 15 " A compotência dos orrgos dos SJM é semelhante a dos

SJR e n do Sotor Jovem E'stadual, dentro do espaço

sob sua jurisdliçao.

Art. 16 - Os Setor3 s Jovens Municipais, deverão realizar suas

convençeos nos meses de março, abr'.l e maio, antes

da Ccnvençao do SJE e suas eleições nos anos ímpares.

Art. 17 - Cada Sotor Jovem M1unicipal, devora elaborar um Regi

mento Interno cue dísciplirarS suas atividades , o

que ser& votado pela Convonção.

TTULO Ii.

DOS dRGÃOS DO SJE.

Capítulo I.

Disposiçoes Gerais.

Art. 18 - São 6rrãos do SJE:

a) a Convenção I;stadual - drgao Máxino;

b) o Conselho de Representantes - drfgão do
De',iberaçao e Fisca'lização;

c) a Diretoria - rC..ío do Açao o Adminis -
traçao.

.. . . . ..



C;tpíti lo 1 .

Da Convenç oBo 'td ad a o

Art. 19 - Constituem a Convonçao Istrual Ordinória.

a) os nemhlro.3 do ,on,;o1ho do rojn'e:ot
tcs;

b) cinco Repr'.ntants do cada Setor Jo-
vem ogional;

e) os Dolega,os dos Setores Jovens ?.uníci..
pais em iguaikl ntlrnoro dos Dclegados do
seu Diretório lunicipal do ',DB ante a
Convençao ro(ional do Partido, tendo no
mínimo, direito a 3 Delegados;

d) dois Tlcpresentantes de cada Município
onde nao houver Sotor Jovem organi 'zi <1 o.

Art. 20 - Cada membro da Convenção 7'stadual Ordinária, terá
direito a apenas um voto, exclus±vamento, sendo pro

ibido o voto por procuração e o acir.ulado.

Art. 21 - Compete a Convonçao Estadual 0rdin;ria, privatjva -

montei

a) eiscutir e votar os relatórios apre, soa ..

ta<]os pela Dírotoria;

b) o.erer, pelo voto proporcional, oý, mem-
bros do Conselho de Representantes;

c) elefe, pelo voto majoritário, o Presi-
cvnte do SJE;

d) votar seu Retimento Interno4

Art. 22 - A Convenção E7stadual Ordi.naa"ri, reune-.a todos os
anos durante o mês de maio, realizan(C suas elei -

çoes, entretanto, de dois em dois anop, nos anos £mpares.

§ 19 - A convocação da Convençao, deverá ser feita até trinta
dias antes, atravcs de circulares e, ainda, se possi -

vel, atrav('s dc edital publicado na imprensa.

§ 29 - 0 quorum para funcionan r)to normal é o do 10% de pro -
sença clo. Setores Jovens, He,:ionais e Municipais filia

dos, devendo, entrctanto, nas votaçk~oes qLe envolvemu estatuto4
eleições, estEr presente 20 dos mosmos.

Art. 23 - Em caso de ".cuniõc:s extraordínárias, s2rá convocada
,t Convençao 'Cspecial, formada pelos mombros do Con-

selho ao Representantes, titílre*s e suplentes e por dois ro -
preflentantos d, )ri Setor Jovem 1!orional filiado.

Art. 24 - Compete a Convcncao i!special:

a) resolver os irpassos que surtirem,em úl
tima in!stanciax;



h) jul,,-,ir e d,.".L uJr, ';o rur o c;o , (

Pre:;idontú, o to o,ol ;peido do Corin.-

i o 1 '<oIrosot tan rin, ba!ioacWo ni s (]i
1)OsiÇoefl l<.'p,>.tJ;

C) CJ.c<r, polo voto niajori tári o, um novo
Presidente ncm.pro quoe houver vacäincJ
no roferido carro;

.) resolver t odo.; os problemas que -)ela suo
natu-oza «só po!s'Eim ser rcsolvidos peola
Convcnçao,

Art. 25 - A Convenção Especial reuno-5o, soupro cu o ýnvocada
pelo Prosidento do SJE ou polo Conselho de !?eproscrj

tantos por sua maioria absoluta, somp.re com antecedência do
no mfnimo sete dias, através de circulares e do editais pela
imprensa.

§ único - O quorum para funcionacento ca qorivençao Especial .
r4 de 1/3 de seus memnbr<,o, devendo, entretanto, nos

casos tratados no al<nea B, estar presente a sua maioria abso
luta,

Art. 26 - Presidirá as Convenç;oes Ordinárias e EseciaX, O

sidoÊte do SJE e ou scu.E substitutos legais.

Capítulo III.

Do Conselho de 'epresentantes.

Art. 27 - O Conselho de Representintos scrS formado por:

a) vinte membros titulares o igui núrmero
de suplentes;

b) pelo Presidente do SJE.

Art. 28 - Cara mombro do Conselho de Reprosontirtos terá direi
to a omente um veto, sendo Proibido o voto por pr.

curaçao o o acumulativo.

Art. 29 - Compete ao Conselho do Representantes:

a) di.scutir e votar os pedidos de "Voto de
')esconfiança4' formulado por seus mem -

bros ao Secret.ýrio Geral e ao Tesourei-
ro Geral, bom como o qualquer outro :-lem
bro da Diretora, oxceto o Presidente ,
o que ocasionará a destitu1ção do titu-
lar do referido cargo;

b) eletor sou Prcsidento o doís Vice-Pr•
dentoos;

c) discutir e votar o seu Rerimcnto Int,,r-
no, bem cono os demais Regimontos auxi-
liares, oxcoto os da Convenção e o daDi
retoria;

d) roferrndar ou no o RofgI.nento Interno
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ia liro~I ori.a;

t aC'.i , (,li .. utí a r(i]nL<;(, p ';.truI .'(re,.i r-

pridai3 pela Dirotoria;

f) discutir e votar o flel.,tóri o bi- mii:;i
cla Diretorja, ana lizando fluas at:;vj r;
dos e atit' udes, bom como somos tra]:n ;,
votar o Prcqýrama de Trabalho, apresenta
do polo Socretcrio Geral;

r) eleger o <Jctituir, os membros de suas
Comissoes#

A rt. 30 O Conselho-do Ropresentantes reune-se de dois eridci_
meses ordinariamente, exceto nos meses de janeiro e

'evoreiro e, extraordinariamente sempre que necess4rio.

§ lý - A Convocaçao para as reuniões ordin4trias dcverá ser lei
ta até~ 15 dias antes de prazo marcado, junto com a O½-

dem do Dia o, afixada na sede.

§ 29 - A ConvocaçSo oxtraordinaria, feita polo seu Presidente,
pelo Presido-.te do SJE ou por 1/3 de seus mrc-bros d(eve-o

r ocorrer até sote dias antes do prazo previsto, junto com a
ordem do dia.

§ 39 - O Conselho di Ropresortartes reune-se com qualquer nome
ro, devendo entretanto, contar com 1/3 do seus membros

duranrto as sues vctaçoes, exceto nos casos tratad!o na alnea b
do artigo 25 quando doverá contar com sua siaioria absoluta.

§ 149 - Presicirá o Conselho dc Peprcsentantes o Presidente do
mesmo, h.uxiliado por seus Vico-Presidentesà

Capítulo IV.

Da Diretoria.

íNrt. 31 - Compõo a Diretoria:

a) Presidente;

b) Secrct''rLo coral;

c) Tesourciro Geral;

d) Secretários e Assessores.

krt. 32 - Compete a Diretoria, adiinistrar o SJE executando co
mo org o de açao os planos previamente estabeleci -

dlos no seu Pro(-rma, bom como, aýý decunõos dos demais orgaos do
S JE

/,rt . 35 - Compete ao PresAocnte:

a) repvoncnt,,r ativa e passivariente, judi-
cial o extra-judicial o SJE;

h) pr,sii!.i" as reu.iioes da Diretori; e da

C .ven "ío
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c) coordenar ill jitJvj.dades po 1 ti co-id(.'o] o

I-ica do SJ)N;

d) nomear o de!stjtuir os tituaros rlos c'.
.os de Secretario Geral o Tesoureiro- GC

ral.

Art. 34 - Compete ao Secretario Geral:

a) indicar e nomear conjuntarriente com o Pie

sidente, os secretários e assessoras no

cessrio3;

b) coordenar as atividados admini6trativas
do SJE;

c) substituir o Presidente nos seus e nos

impedimentos do Presidente do Conselh o
de Representantes e seus Vice-Presiden-
tos.

Art. 35 - Compete ao Tesoureiro Geral:

a) administrar e responsabilizar-se jun to
con o Presidente pelas finanças do •JE,.

b) substituii" o Presidente nos seus e nos

impedimentos do Presidente o Vice-Presí
dentes do Conselho de Representantes e
do Secretário Geral.

Art. 39 - A competência dos demais Secretários e Assessores se

rt determinada na Portaria de criaçao do referi

do cargo.

ú único - Os Secret"ros e Psssores serao solidários com o

Secrptário Geral, sondo automatiéamonte exonerados de

suas funções em caso de cxoneração do Secretário Geral, o mes-

mo acontecendo cor, os auxiliares cto Tesoureiro Coral.

Art. 37 -Em caso de licenciamento do Presidente ou Io seus a -
fasta!entoo temporarios, assumirá a presiúÔência do S

JE o Presidente do Conselho do Representnntes e, em caso de li

cenciamento deste, assumira o 19 Vice-Presidente 0, ainda, em

caso de impedimento deste, o lQ Vice-Presidente do Conselho de

7?epresontantes e ou o 29 Vice-Presidente do mesmo.

§ único - 0 Presidente interino somente poderá destituir o Sc-

cretário Geral e Tesoureiro Geral com a aprovação d;

maioria absoluta'dos membros do Conselho de Representantes e

o3 demais Secretários e Assessores, por solicitação do Secretá

rio Geral ou Tesoureiro Geral, dependendo a quem estiver subor

dinado.

TITULO III.

DISPOSIÇõES FINAI'•

Capítulo I.

Art. 38 - Além dos Regimentos exprossos neste Estacuto, existi

rao tantos Rorgimontos quantos forem nocossarios, to-
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-dos elos votados ,rolo Con olho do Rprosentante-j.

Capi tulo IT.

> Das Finanças o Contabilidado.

- Art. 39 - A receita do SJ]V é oriunda das contribuições expor,-
-- 1 tâneas e a que lhe for destinada polo Diretório do

1-' DB Regional.

§ único - As verbas do SJE devorao ser depositadas em Banco,er:.
conta conjunta do Presidente e Tesoureiro Geral, s-n

do ambos responsáveis pela mesma.

Cap<tulo III.

Disposiçoes" Transitórias,

Art, 0 - Os Setores Jovens Iunicipis já o'reanizados ter7o um
o prazo de seis resús para se reorf..anizaren dentro da

nova estrutura, a partir da data rla aprovação deste Estatuto.

§ lq O SJE devera r'ispor de cópias dos tstatutos para o,;
Setores Jovens M'unicipais o Regionais que se reestru

turarem a partir dele

§ 2C - A partir Gestos Estatutos, os Sotores Jovens 4.íunicJ-
pais doverão eleborar seus Pegimnontos.

"_ ." ri]ver;a d:ispor de Estatutos para os
... :O criados a par -

E



ANTE-PROJETO

Estalu:il do movimoeito Domicratico Brasiloíro occão do R.S

õrjio do Cooporaçao . o.. Ambito E0tadu4 a1 aeô:'(> cos o artio
22 Inciso 1V ... de 21 de Julho do l e71 lei orpünica dos PartilarJ(,o3

... duraçao indeterminada, com sede o Foru= w). e:í,-, :Porto A',oWf-o

A ýogimentação e Concientação digo oonciontização politica dos J2

veni elementpo Gaúchos, WS = nu faixa dos 18 aos .3 anos de idade,

filiados ou no nas fileiras do MDB, que acoitem as presentes normau-

estatutarias ... as façam'4U cumprir.

.,. Jovem do Movimento Democratico BI3asiloiro uuará a sigla

SjI)E-!DB-RS e Uoste Estatuto simplesmente SJE.

•O. 0 poder deste Bstatuto, emana dos filiados do SJE em nome destes

será exercido.

CAPFITUO 11

DOS PRIICIPIOS E FI.'ALIDADL5

Artigo 3Q - 0 1= fiel ao principio de que "óíLcnte ccaa a liber ;ação

3ociýJ", e Política do raIs, do Imperal.ismo Internacio-al será pcssive1

prc=Dver e justa e equitativa distribuição das riqueza- do Brasil ao seu

Povo' 6 '.r mvirento diz,âm2ico

Parag-Ãafo 15nico- tem ainda o = S¿Z com finalikide ixa:diatas e

corre!at[s e comum dos meios de atincir o fi doter.n 1o participaçâo

ativa no pMocesso político, tanto Interno como externo apresentando-

ca.nd1iatos quando neceessriou

CAPITULO 1 1 1

Dos Filiados

Art. 4Q- São filiados no SJE todos os eleitores filiados nos Setores

Jovens 1,hmuicipais e que estejam de acôrdo com o Art'.o 1 deste Estatuto

1^ra:rafo Jnico_ onde ouver Setor Jovem Municipal Organizaqo, oerao -

c0ncidery3oe filiados todos os eleitores qiie estiverem dentro da faixa-

e%,ria prevista e que sejam filiados no MDB do Municipio.

Artino 5z - são direitos dos filiados a.

(A) Votar e ser votado, reesalvo nas expooições expressas.

(3) .articipar das Reuniõee dos órgãos do SJE, ressalvo as proibiçý'D

( Artigc' São deveres don filiados o SJE cuúprir o presente estatuto.



. tiío 6a - .ão devoroo doa filiadoo do 13jE cumprir o preoonte oç;tatuto o

n.nu .r,,irnntos bom como dooioôoo dos3 ýr;,aoo.

, .t 7 a -. Koilhun doo filiadoo do. SJE roopondom polau obri(¿açõoo contrId-j

c•vo so houvor delito ou m& f6.

CÃdI¶ULO IV

Do-i Sctoroo Jovino RIogionaict Art 8a - a orítrio ao o J crãs CroAi1Ó

no izm m ntwfolro ouprior a cinco Inferior a vinte o cinco

-a ro'iloo norão criadao polo oonuelh- do repreoontr Z;o a partlr dao q2

licitr.çõoo da dirotoria.

§ 2 - a troca de ¶ui.cipíoo do urma rogiZo para outra s&,rer«te será ofotivadà

oo houvor interooa de amban ao pr rtes e aprovada pelo conoelho de reprcsentra

do 'JE.

Art 92- e c-:ad uma das regiõeo cxladas deverA ncýr ±\.fldc> "oi Setor,.& Joveni

rog!onal pelon Cetores jovens muniiipa1s da reiao.

.rt lOa- cada Sotor Jovem Regional deveriý ter on str.tea 6rgãoo.

A)- Cononfa form3.ýdr poloo reprocontantea doz Setoras Jovoao LI.nCicipa113 CO)

o no-zc nr ,. qi;.j t i.m dir1'ito n,. eonvonçãIo do SJi. 3)- Conselho de represon-

to.nts, vform.o pelo ?roidente do JR por 10 Titulare,3 eíi iíual n1 do Suple2

to roplenitantoa oleitoo, e 12 pelo voto Dajoritarrio aos domai3 pelo votc,.

proporcionn.is dos monbroa da cornvenção. 0) DiretorIa, forada pelo President

do SJ , po).o 5ecrettrio Geral, Te"oureiro Geral, e por crctários e Acescor

tcdoz do conf'.cnça do I-roniden ;e 1.nterno que d!c .pli.bê as suas atividades o

quo crá vct:do p.lpo rua conrencO.

"-t. 13- As coni!ec oe do SJR dever!o ecr re 1izPdâas duTnLte os seuiínten -

daía, sr.'. zon! dç.: cad ano, as e1Oioes no£ anos imrp. res

o0?:izI Lr,0 '1

A'to 14- Oc S JL dcvorão ter os Ge.uir.tea rgãcc:

. n) Convrcnçao f'orm-da por tdo.> oe filiao4n no Setor.

D) Cc,çho e1 rCp CShrrtýito formado relo Proeidente do SJL' o por 10,12,14,11

,o ou 20 mo:'oroo titular3 a igual n 9 du Suplentes, o lQ eloito pelo

v'~: -. oit:coo co domaio pelo voto proporcionzio doe menbros da comiãoao

% DL,.cc-. a t or.a pelo Prooideuto do WJi., por 1 Socrotio Geral, T

....r Gerý.1 c por acosnorco todor de confiança do Prooil.d e.

:.-t 15- A comretnciU doo ôr,ãoo do SJM ý oemelhante a dos SJR e à doS

Jovc:.i Eztadua1 dentro do espaço cob sua Jurísdição.

ic- Cz J:3, dcvcrão realizar suas convençõeo nos monos de ziarço abril e

. L . oicnc da SJ£ e suas eloiçõoz noo .is impr-res

.7- Ck- Z:I deveAro elaborar wn regimento interno o di2cipllna cuaDs-

-" ~ .1-ý 'xz- qu icC. votaa'o pela convonçac.



3 ITUL0r"> II

Dou 6r ou do 
Dispo-içZ3o Gríeis.

A't. 18- Sçao orgãos do BJEI

A) Convenção Eotadualr#;ão -Laximo

3) O Conoolho ao Reprosontaçao -Orgão de Do1ibera(vo 0 fX (:alLzç

C) A Dirotora-Orgão do Ação o adminiRtraç;o.

CAPITULO 1i

Da Convença3 Essadual.

Art. 19- Constituem a Convençao Ordinária

A) Os menbros do Connelho de Representaçao digo Repreaontantes.

B) Cinco Repreoentantes de cada "tox SJR .

C) Os delegados do SJU em igual nu dos delegados do e'a diretoriC

LIw.iipul do MDB. Ante a onvenção rogional do pgrtido tendo

no minino direito a 3 delegados,

D) Dois reproerettnte de cada Município onde não houver Setor-

Jovem orgaizado.

Art. 20- Cada menbro da convençã.o Estadual ordinórIa te,'z direito rapen'ie

um voto excluGssvamonte oondo proibido voto por procuraçou e acurnulado(I

Art. 21- Compete a convenção Lotaduau o&inaria privativacrnte:

A) A) Dicutir e votFrros relatorioo apreEiontFdos pelE,. diretoria.,

B) Elejer pelo voto Majoritvrio o 1Prc ;,dent da SJE.

C) Votar sev. regimento .n«erro.

Art.22- Euta.uãal ordiia Dia reit1C-ze tcdos os ?.nos d,, rcnte c

1Z2 de r2-iC e zu olciçõco entretanto , de 2 anoe íwee.

l A convocaçao da co;vençao deverá ser feitz ate 30 dias antes atrav !

de circulg.ce e ainda se possível atravýs de Edital publicado n Ipr3ns

0 O qu para funcionacno normal ý o de 10% da prezçç. dos Sj¿- e

JM, fil!adoo devendo entretanto nas rotações q o, nvq1vC~ estatutos e ei

çõeEi eotar presonte 2% doo mesmos.

Art.23- E:a caso de reunio extraordilnaria será corivoc-Ada a convenção es]

cial for1 nda oelow os menbrcs do conselho do representantes titulares e

zuplentcý e por 2 representantes ao cada SJR filiadm.

Art- 24- Com-coe a convençao especial:

A) iZcsolver os impasses que surgirem em ultima instância*

L) Julgar e destituir se for o caso, .... .. ,atendendo o pedi'

do conselho de ZR ... baseados nas exposiçõe lebais.

e,) olojor pelo voto majoritario o novo PresideatC sempre -u3 -

houver vago o referido cargo.,

D) Rýesolvei todos os problemas que pela sua nua 
poase

resolvidos pela conve: ýão.

Art. 26- !n convenção especial reune-s sempro que convocada pelo Presid

do SJ<T ou pelo conselho de representante por sua maioria absoluta, sem

com antocedência de no minimo 7 dias ai;ravrs do circulares e de editair

pela imprensa.



*A»2. 26- 1,ro.<iidit !x a Convençõooordin6riae e extr.ordiírxrJau o Drocide(rlnt

do iJ¿ ,ou ocuo oubotitutoi legais.

CLPITULO III ,Ã
DO CONMELIO DE R.,

Art. 27- O connolho do represontantos verã formadç por:
ý) 20 mcnbros titularo= e igual n2 de supkob.es.

b) Polo prcsidnte do SJE

Art. 23- Cadoa menbro do Conselho de Repreoeotantors torá diereito a
um voto, sendo proibido o voto por prOcuração e acumulação.
Art. 29- Compota ao Cone elho do Repreo'ntantos:
a) Discutir o votar os pudidoa de "voto de zonfiança, formulados pçr um dos
moaibros ao socrotário goral e ao tesoureiro geral, bem como a qualquer ou-
tro riembro da dirotoria , oxcoto o presídento o que ocasionará a destitui-
çýo do titular do roforiao cargo;

b) o _Sou prosidnto o dois vice.roosidentos;
c) Discutir e votar o seu regimento interno, bom como demais regimentos iU
ternos o auxiliares, exceto os da Conjunção o e o da diretoria.
d) Referendar ou n~c o regimento interno ..... Di-etori'.x
e) Reprezenten noções , indtq,ôes e eujeutõos em F;uas reuniões para .I. 'rem

c.pr id ~~z pela dirctoria;

f) Discutir e votar o rolatório bi-menoal da diretoria, anal«.zando suas at.
vidados a atitudes, bem como semeotralmente votar o programa de trabalho

apr2sentado pelo secretário geral.

g)íegcr , distituir os 4c=bros de suqs comisoses.
Ar . 30 - O trabalho de Representantes reune-s de doio em dois meses ordina
ri=conte, exceto nos mesei de janeiro e feverDiro e , extraordinaramejte

oemoro que neceosario.,

l0- A Convenção)-Convocação para reuniões ordínárías devõr. ser feita,
at 15 diar aLntes do prazo marcado, junto com a ordem do dia e, afixadas na

§ 2c.- A convocação extraordinária feita pelo seu press.den! e,pelo presidente
do(SJZ) SJE ou pnr 2/3 dos seus membroa deverá ocorrer ató sete dias antes
do Drazo previotro junto com a ordem do dia,.
§ 3Q- O conselho de RepreGeor4 antes reune-se com qualquer n, defendo entre

tan o, contar com 1/3 de seus membros durante as suas votações exceto nos
casos trat dos na última)alfnea do art. 25 quando deverá contar com sua Z_,io
ria absoluta.
§ 42-Presidir o Conselho de Representantes , o presidnete do w.esmo,aux4

liitdo por sceus vice-presidentes.
, CPJTULO IV

DA DIRETORIA:
nrt.31 - Compõo a diretoria:
a)2':-Lidente,b)-ccrotário Geral, C) Tevoureiro geral, D)Secretjrios e asseD;.Ol'Eio ÚC\

2.rt. 32- CC-,ipeto a dieretoria adiiinitrar o SJE executado como Ér'o de açâo
orJ p2~.nos -reviomonto o:tzb'-elecidos no seu programa, bem zomo, as decisoes
dc ~ uc~r.i rgao, do SJE

Compete ao presidente : a)Reprosentar ativa e pasoivamente , judi-
cll, extna judicial o SJE; b)Presidi a: reuniocE da diretoria e da covcnçgo(COE I T NAPIRdSILIA PÁGINA) .................. .. ........



1)
o) o~Coueona , otivid&Vs polItioao-idoolýglco ao IV I JE.

i) Ioa o destituir ou titularso doo c-rcjoo do oscrot6rio geral o Te-

Uouroiro Geral.

Art.34 - Com-ieLo no Secret,ýrlo Goralt

a) Inlicai o nome:,r conlu.ntrimente com o prosidonto ,o, cocrotriori o

azz cosoron nocoz=riOro.

b) Coordenir no atividvdes adniinlotrativao do <;JE.

c) -ubzitul r opresidonto nos seus Impodinmntos o 00us vioo-pronerIdT.aoi

,rt. 35- Compoto ao Tesouroiro Geral 1

a) Ad-rniitrar o Ropo4sabilIza--oe junto com o pres-.deáto pelas fíxv3x-

ç,cin do E

b) 3ub:itituir o presidente nos seus e nos impodimento-. do prezidcnte a

vice-presidento do Conuelho de reprusontenteo e do bcrotírio Geral.

'rt. 36- A compet rncia dou demais secret-rios e asozseoros oer dateZ

mina-a na Portaria de crlação do referido crgo.

"ICO- Os ecretários e as3esooras óo. 3erão colidários com o secret

rio gorL4g sond o autom&tic-,nemte exonerados de suas funçõoo;em caco

de oxonoraqção do socrotSrlo geral o mesmo acontecendo com aur.ilLares do

tox3ourciro Gcr2J).

Art. 37- Em cauo do licoela=onto do presidente QU.Z1 ou do seus .azt

mento tomporAriqs ausumlrt% a prosidancia do SJE o prcsi.dneto do ConseJh(

do itcresentanto é , en caso de líconciamnento deosto a sumir o 19 vice-

rrceidncte o , ainda em caso de impodimento deste aisumir& o l vice-

nroidcnto do Consolh do Repreoentguçõs e ou svgndo vice-pre31ionto do

§ dnico- O prccjient e ír terino somente poder destítuír oD sacr0týrIo

geral e tesoureiro geral com a aprovação da mnioría absoluta dos menbro:

do Conselho de Representantoe e os domaio secratarioo e assessores por

zolicitação do socrota'rio foral ou tesoureiro goral, dependendo2 a quem

cetivor subordinado.

*,..dos votados pelo concelhO de representantes.
Capitulo II

Dao finanças e ooritabilidado

Art, 39- A receita do DJE 6 oriunda das contribuilGõcs expont ýa n e a ,ý e a

quo lho for destinada pelo diretório regional do DB .

§ íNIC0- As verbas do SJE deverão cor deposIt:ýdas ý-:brozeo, banc

em cornta conjunta do presidente e eesoureiro geral, sendo a2bos reopon-

ávois rala meona
CtLiITULO III

Dispolições Transitriass.

Art, 40.- Os otores Jovens Municipaio áá organizadoo, terão o prazo do

colo mocws para eax roorganizarom dentro da nova ostrutura, a partir de

avrovoç.O dsote estatuto.

lf o EJ E dovor dispor de copias doc estatutos para os SJI o SJR a a

a partir dele*

ýj2z cabor& a diretoria do SJE nomear coordonadoros par2 ts roc,-Ioo C[u

Lore:L crio.d"s, que torão a incunboncia do fundar o Sotor Jovem da mo.

o clejor os :nenbros do sous orraos.

!.rt 41- O atual dirotorio do SetVr Jovem, apartir desta data



.'2ý 41- 0 tuli 'o'aorlo do cotor jovcn'$ uprtir dcut,_ dat' o da zo"z...-o

doo' o o' o ':i :Conr-eo- or conoolho do roproDontail'on cujo 0

' ica o:1nt -c [a ".,n¿atoo do3 atUa1o monIbroo mutnb-oo %Ia Coon"urâc oxocutiv-

Awt 42- octo cotatuto CoMonto podorá Dor modalficat] cxr 2^:.;,.o ovarl. dor-

do qUo oja oolicitdla a reforma do mOOQ at0 60 c da -rod,;oozwun
por ionb-oo da (irotoria ao conzolho do roprosontate o, , r : ; -,-

ou~ .. ,x.
Oui

Art 43- ROvogi-da3 ao d1opodIçôos Pnoontradao, oate cotatr'to entrara 2l VGO w.-
imo2iatano te ap&c sua aprovação*

'r . ii, d.4 e d Ju«L* dO 1974 /

1=
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